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CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Processo Licitatório nº 088/2023 

Pregão Eletrônico nº 025/2023/SRP/FMS 

 Ata De Registro De Preços nº 047/2023 

         Contrato nº 320/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 
320/2023,QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
HIPERFAR  MATERIAIS HOSPITALAR E 
MEDICAMENTOS LTDA. 
 

O Fundo Municipal de Saúde de Santana do Araguaia-PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita 
no CNPJ-MF 12.835.008/0001-57, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Henrique Vita, S/N, 
Rodoviário, Santana do Araguaia – PA, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. WRYSLHIA 
KELLY DE CARVALHO FERREIRA CONTI, portadora do CPF nº 770.683.512-04, residente na Rua Paulo de Oliveira, 
s/nº, Bairro Bel Recanto, em Santana do Araguaia – Pará, CEP: 68.560-000, e do lado a empresa HIPERFAR  
MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 36.028.477/0001-22, estabelecida na Rua 139 
qd 32 , lote 07 - CEP: 68515000 - UF: PA - Município: Parauapebas - Telefone: (94) 99301-0764,  representada pelo 
Sr.(a) LORRANNY KELLY SOUSA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascido aos 07 de janeiro de 1992, portador 
da cédula de identidade RG 5522803, expedida pela SSP/GO e inscrito no CPF nº 043.537.951-80, residente e 
domiciliado na Avenida Salvador Flauzino nº 17, quadra 39, lote 17, Residencial Amazonia na cidade de 
Parauapebas, estado do Pará, CEP 68.515-000, email Licitacaohiperfar@gmail.com , telefone 62 98264 2442, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 088/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº 025/2023/SRP/FMS, por  ATA de Registro de Preços nº  047/2023  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Medicamentos Hospitalar e Farmácia 
Básica, Materiais Hospitalar, Materiais para Raio-x, Matérias Laboratorial, Instrumental e Insumos 
de odontologia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0017 AGULHA ANESTÉSICA P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, 

C/ MANDRIL, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL 

PROCARE PROCARE 600,00 UN R$ 5,02 3.012,00 

0168 TESTE RÁPIDO RUBÉOLATA IGM/IGG - 

IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO E 
DIFIRENCIAÇÃO DE ANTICORPOS IGM/IGG. 

ECO ECO 600 UN R$ 14,76 8.856,00 

0169 SORO ANTI-B EBRAM EBRAM 24 FR R$ 45,49 1.091,76 

0431 EQUIPO MACROGOTAS PARA SOLUÇÕES 

FOTOSSENSÍVEIS 

BIOSANI BIOSANI 500UN R$ 2,70 1.350,00 
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0432 TELATA PROTÉSICA CIRURGICA TAMANHO 10 X 

15 CM CONFECCIONADA EM 100% 

POLIPROLIPENO MONOFILATAMENTADO 

WALTEX WALTEX 20UN R$ 52,20 1.044,00 

0510 CHASSIS 35X43 KONEX KONEX            1,00 UN                    R$ 949,03                     949,03 

0630 MALHA TUBULATAR 15CMX15M MSO MSO 180,00 RL R$ 18,72 3.369,60 

0637 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 22/30 CC MEDIX MEDIX 400 UN R$ 3,24 1.296,00 

0639 SONDA FOLEY Nº 16 3 VIAS: COMPRIMENTO 
40 ( +/-2) CM 

MEDIX MEDIX 100,00 UN R$ 4,68 468,00 

0640 SONDA FOLEY Nº 18, 3 VIAS COMPRIMENTO 

40 ( +/-2)CM 

MEDIX MEDIX 100,00 UN R$ 4,68 468,00 

0641 FRALDA GERIATRICA G C/7 UNIDADE SLIM SLIM 1500 PC R$ 13,91 20.865,00 

0642 SONDA FOLEY Nº 20, 3 VIAS COMPRIMENTO 

40 ( + /-2) CM 

MEDIX MEDIX 100,00 UN R$ 4,68 468,00 

0673 CHASSIS 35X35 KONEX KONEX 1,00 UN R$ 939,37 939,37 

0752 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18/30 CC MEDIX MEDIX 500,00 UN R$ 2,75 1.375,00 

0769 ECRÃ BASE VERDE KODAK 35X43 KONEX KONEX 1,00 CX R$ 2.766,00 2.300,00 

0797 FIO CIRURGICO POLIPROPILENO 2-0 1/2 

AGULHA 3,5 CM 

MEDIX MEDIX 18 CX R$ 64,62 1.163,16 

0806 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40M MARIMAR MARIMAR 100,00 UN R$ 6,43 643,00 

0807 ECRÃ BASE VERDE KODAK 35X35 KONEX KONEX 1,00 CX R$ 2.300,00 2.300,00 

0827 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14/30 CC MEDIX MEDIX 300,00 UN R$ 2,75 825,00 

     

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início a partir da data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 53.248,92 ( cinquenta e tres mil e duzentos e quarenta 
e oito reais e noventa e dois centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
10.122.0025.2-127 – Manutenção do Hospital Municipal, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.122.0025.2-128 – Manutenção Laboratório Municipal. 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.122.0025.2-124 – Manutenção Maternidade Municipal, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0020.2-137 – Manutenção do CTA, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0024.2-140 – Manutenção de Programa Melhor em Casa, 
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3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0200.2-143 – Ações de Atenção Básica.  
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0212.2-146 – Manutenção do CAPS no Município, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.1004.2-151 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
10.301.0212.2-149 – Programa Qualifar, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
10.301.0212.2-138 – Manutenção do NASF 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
10.301.0212.2-134 – Manutenção do SAE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE.  
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela  CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
10.2. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO.  
 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  
 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do         Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de SANTANA DO ARAGUAIA-PA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
 

Santana do Araguaia/PA, 31 de Agosto de 2023. 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.835.008/0001-57 
CONTRATANTE 

 
 

 
HIPERFAR  MATERIAIS HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA 

 CNPJ 36.028.477/0001-22 
CONTRATADA 
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